PARECER Nº       /2022 AO SUBSTITUTIVO Nº 01 DO PROJETO DE LEI Nº 173 DE 2021

[bookmark: _Hlk98189958][bookmark: _Hlk98188190]Altera a redação dos artigos 4º, 6°, 15 e do parágrafo único do art.2°, inclui incisos neste e revoga o art. 7°, da Lei n° 1.930, de 20 de fevereiro de 2002, que “Cria nas Unidades de Ensino da Rede Municipal Cursos de Defesa Pessoal”.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Autor: Comissão Permanente de Esporte e Lazer
Relator: Vereador Marcos Sabino


I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei proposto pela Comissão Permanente de Esporte e Lazer desta E. Casa Legislativa que dispõe sobre a alteração de artigos e parágrafos da Lei Municipal nº 1.930/2002 que aborda o tema das unidades de Ensino da Rede Municipal Cursos de Defesa Pessoal. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou, em 17 de maio de 2022, parecer FAVORÁVEL ao projeto. 
O presente PL foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em de 01 de julho de 2022 para análise do mérito da proposição. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise do referido PL. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito, o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 173/2021, busca acrescentar o parágrafo único ao art. 2º trazendo a possibilidade de a Prefeitura Municipal de Niterói celebrar convênios com entes federativos, entidades e pessoas jurídicas de direito privado, senão vejamos;

Parágrafo único: A Prefeitura Municipal de Niterói poderá celebrar convênios com outros entes federativos, entidades e pessoas jurídicas de direito privado para;
(I)- A cessão de instrutores, profissionais e para implantação, operacionalização, realização e supervisão dos cursos de defesa pessoal; 
(II)- O acompanhamento da saúde física dos alunos, em cumprimento ao artigo 8º desta Lei; 
(III)- A assistência, por nutricionistas, ao fornecimento de alimentação a todos os participantes do programa. 

Tal acréscimo visa possibilitar ao Poder Executivo a celebração de convênios para a cessão de profissionais, bem como, o acompanhamento da saúde física e alimentar, o que em termos meritórios, é extremamente positivo ao intento da lei, já que busca proporcionar maior qualidade de vida aos alunos. 
Já a segunda alteração, no art. 2º, dispõe acerca da exigência de supervisão do curso por um profissional com faixa preta reconhecida por entidade competente, o que na prática traz maiores garantias acerca da qualidade do ensino a ser ministrado, posto que tais graduações demonstram o nível de domínio e conhecimento que esses instrutores/professores possuem.
A terceira alteração, no art. 3º, dispõe que os alunos que se destacarem nas diversas unidades poderão ser selecionados para participação em competições das respectivas modalidades. Observamos que essa alteração é um excelente incentivo para a assiduidade e participação nos cursos, pois a possibilidade de participação em campeonatos funciona como um forte estímulo para maiores conquistas e ainda para obtenção  de maiores resultados.  
Finalizando, dispõe a quarta alteração, possibilita que a Prefeitura Municipal de Niterói estenda as atividades do programa para Associações de Moradores, Igrejas e Organizações Não Governamentais- ONGs, o que permite a expansão do programa e um alcance ainda maior pelos cursos de defesa pessoal dentro do Município, não apenas como um estímulo ao esporte, mas também capacitando um maior número de jovens. 
Sugere-se, no entanto, que o termo “Prefeitura Municipal de Niterói” seja substituído pelo termo “Poder Executivo”, considerado mais adequado em todas as suas menções.  
Sendo assim, esta comissão opina favoravelmente ao projeto de lei em epígrafe, destacando as ressalvas e comentários feitos pela Comissão de Constituição e Justiça. 
III – CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo o parecer FAVORÁVEL.

Niterói, 27 de outubro de 2022.
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